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Comissão de Constituição, Just 
ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 

e 

Oficio n° 99/21 — CCJR 

Goiânia, 27 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Nunes de Oliveira 
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos — AGR 
Av. Goiás, 305 - St. Central, 
CEP: 74.005-010 — Goiânia - GO 

Assunto: Diligência 

Senhor Presidente, 

Os Deputados membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, deliberaram em reunião, converter em Diligência o Processo n° 

2021007660, de autoria do Deputado Paulo Trabalho, cujo conteúdo se faz acompanhar este ofício. 

Assim sendo, comunicamos a Vossa Excelência, a urgência das informações necessárias, 

que ora acompanha o presente pedido, para que o Deputado Dej. Humberto Teófilo, possa elaborar um 

parecer técnico conclusivo. 

Atenciosamente, 

‘fJL-C(6t/t// 
Deputado HUMBERTO AleJAR 

Presidente 	Comissão de Constituição, Justiça e Reâção 
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Por t nio e Legível 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia-Goiás 

ccj@al.go.leg.br  1 port.al.al.go.leg.br  1 +55 (62) 3221.3281 

Em, 
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